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CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018

CONVOCAÇÃO

ATO Nº 001/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente)
da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I – Cargo Efetivo, da Lei Municipal nº 274, de
19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 068/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) MARILZA SANTANA DE OLIVEIRA, a partir
de 01/02/2022, matrícula PMPinheiral nº 000000094621, inscrição no PinheiralPrevi
nº 1794, cargo de COZINHEIRO, Nível D -  lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE - UNIDADE HOSPITALAR,  com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço,

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS

obtendo 33,85% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 484,08
(quatrocentos e oitenta e quatro reais e oito centavos), considerando o art. 64, da Lei
Municipal 529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de março de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 002/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente)
da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I – Cargo Efetivo, da Lei Municipal nº 274, de
19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 069/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) MARIA DE FATIMA DA COSTA, a partir de 01/
02/2022, matrícula PMPinheiral nº 000000094690, inscrição no PinheiralPrevi nº 1830,
cargo de AGENTE TECNICO EDUCADOR, Nível D -  lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço,
obtendo 33,62% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 471,30
(quatrocentos e setenta e um reais e trinta centavos), considerando o art. 64, da Lei
Municipal 529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de março de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 003/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente)
da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela Anexo IV – Cargo Efetivo, da Lei Municipal nº
263, de 20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 070/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) NILCEA PINHEIRO BARRETO, a partir de
01/02/2022, matrícula PMPinheiral nº 000000093804, inscrição no PinheiralPrevi nº
1083, cargo de MERENDEIRA, Nível A -  lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,  com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço, obtendo 36,96%
da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 541,13 (quinhentos e quarenta e
um reais e treze centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal 529/2009, o
provento da servidora será fixado conforme abaixo:
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Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de março de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 004/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente)
da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I, Cargos Efetivos da Lei Municipal nº 274, de
19 de fevereiro de 2004; Tabela Anexo III – Cargo Efetivo da Lei Municipal nº 263, de 20
de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 071/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) MARIA BERNADETE BONIFACIO VIEIRA
DE CASTRO, a partir de 01/02/2022, matrícula PMPinheiral nº 000000093995, inscrição
no PinheiralPrevi nº 1177, cargo de PEDAGOGO, Nível C -  lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço,
obtendo 36,68% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 758,04 (setecentos
e cinquenta e oito reais e quatro centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal
529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de março de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 005/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente)
da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I, Cargos Efetivos da Lei Municipal nº 274, de
19 de fevereiro de 2004; Tabela Anexo III – Cargo Efetivo da Lei Municipal nº 263, de 20
de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 072/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) SOLANGE APPOLONIO DA SILVA E SOUSA,
a partir de 01/02/2022, matrícula PMPinheiral nº 000000094488, inscrição no
PinheiralPrevi nº 1699, cargo de PEDAGOGO, Nível B -  lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço,
obtendo 34,47% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 724,26 (setecentos
e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal
529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de março de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 006/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente)
da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I – Cargo Efetivo, da Lei Municipal nº 274, de
19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 073/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) MARIA APARECIDA DA CRUZ, a partir de 01/
02/2022, matrícula PMPinheiral nº 000000094603, inscrição no PinheiralPrevi nº 1742,
cargo de COZINHEIRO, Nível D -  lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -
UNIDADE HOSPITALAR,  com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço, obtendo
33,93% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 485,23 (quatrocentos e
oitenta e cinco reais e vinte e três centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal
529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de março de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 007/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente)
da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela Anexo IV – Cargo Efetivo, da Lei Municipal nº
263, de 20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 074/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) HEDITA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, a
partir de 01/02/2022, matrícula PMPinheiral nº 000000094432, inscrição no
PinheiralPrevi nº 1612, cargo de SERVENTE ESCOLAR, Nível A -  lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  com proventos proporcionais ao Tempo
de Serviço, obtendo 35,04% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 501,10
(quinhentos e um reais e dez centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal 529/
2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de março de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 008/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente)
da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I – Cargo Efetivo, da Lei Municipal nº 274, de
19 de fevereiro de 2004;
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CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 075/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) JOSE MESSIAS DA SILVA, a partir de 01/02/
2022, matrícula PMPinheiral nº 000000094118, inscrição no PinheiralPrevi nº 1348,
cargo de VIGIA, Nível D – lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  com
proventos proporcionais ao Tempo de Serviço, obtendo 30,99% da remuneração atual,
perfazendo um total de R$ 462,45 (quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e
cinco centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal 529/2009, o provento do
servidor será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de março de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 009/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente)
da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I – Cargo Efetivo, da Lei Municipal nº 274, de
19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 076/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) IEDA TELES DOS SANTOS, a partir de 02/
02/2022, matrícula PMPinheiral nº 000000094724, inscrição no PinheiralPrevi nº 1807,
cargo de COZINHEIRO, Nível D - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -
UNIDADE HOSPITALAR,  com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço, obtendo
33,63% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 480,94 (quatrocentos e
oitenta reais e noventa e quatro centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal
529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de março de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 010/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente)
da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I, Cargos Efetivos da Lei Municipal nº 274, de
19 de fevereiro de 2004; Tabela Anexo III – Cargo Efetivo da Lei Municipal nº 263, de 20
de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 139/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) MARIA CREUZA DE OLIVEIRA, a partir de
03/03/2022, matrícula PMPinheiral nº 000000094786, inscrição no PinheiralPrevi nº
1853, cargo de PEDAGOGO, Nível A –  lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,  com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço, obtendo 33,51%
da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 591,89 (quinhentos e noventa e um
reais e oitenta e nove centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal 529/2009, o
provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de março de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 011/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente)
da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I – Cargo Efetivo, da Lei Municipal nº 274, de
19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 140/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) MARCIA DOS SANTOS MATHIAS, a partir
de 03/03/2022, matrícula PMPinheiral nº 000000094651, inscrição no PinheiralPrevi
nº 1827, cargo de TECNICO EM SERVICOS PUBLICOS, Nível C –  lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,  com proventos proporcionais ao Tempo
de Serviço, obtendo 33,91% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 484,24
(quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), considerando o art.
64, da Lei Municipal 529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de março de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 012/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente)
da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I – Cargo Efetivo, da Lei Municipal nº 274, de
19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 141/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) ELZA MARIA FERREIRA JARDIM, a partir de
04/03/2022, matrícula PMPinheiral nº 000000094789, inscrição no PinheiralPrevi nº
1845, cargo de AGENTE AUXILIAR DE SAUDE, Nível B – lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE,  com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço, obtendo
33,57% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 480,08 (quatrocentos e
oitenta reais e oito centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal 529/2009, o
provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de março de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

PREVIDENCIA SOCIAL
Destacar


